
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – UNIÃO PROGRESSISTAS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio desta Moção, seu 
seu aplauso e reconhecimento à Coronel Emília Alves, pelos 31 anos de corporação e pela 
notável contribuição à segurança pública e à sociedade capixaba. 

A Coronel Emília Alves, aos 53 anos, é um verdadeiro marco na história da Polícia Militar do 
Espírito Santo. Com formação em Pedagogia e Mestrado em Educação, ela soube unir a 
firmeza de quem comanda à paciência e dedicação de quem educa, características essenciais 
para a liderança e para a transformação social. 

Sua trajetória é marcada por um inegável pioneirismo e quebra de paradigmas. Ela é a 
primeira mulher a atingir o cargo máximo (Coronel), sendo uma das poucas a alcançar tal 
patente nos 190 anos da instituição, e a primeira a comandar o 3º Comando de Policiamento 
Ostensivo Regional, liderando cerca de 900 policiais em 22 cidades do Sul capixaba. 

Seu exemplo ressalta a força, a garra e a disciplina da mulher capixaba, que, conforme 
relatado, soube arriscar no início da carreira e enfrentar os desafios de conciliar o rigor do 
curso com a maternidade. A Coronel Emília Alves é uma referência de que é possível alcançar 
o posto de comando com excelência e rigor, inspirando inúmeras jovens e mulheres que 
almejam a carreira militar. 

Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta seu mais sincero aplauso e reconhecimento à 
Coronel Emília Alves, por seu brilhantismo, liderança exemplar e contribuição inestimável 
para o fortalecimento da Polícia Militar e para o desenvolvimento social do Espírito Santo. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 07 de novembro de 2025. 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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